
Btadod€Alaroes SentenA dO
PNEFEÍÍURA MUÍIICIPAT DE sANÍANA DO MUNDAÚ MUNdAú
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AÍA DE REGTSTRO DE PRIçOS Ne^ 043/2024

o MuÍ{tdào DE SA TAT{A OO MUNDÂÚ - ALAGOAS inscÍiro no CI{PJ 12.332.979/qD1-84, com

sede à Rua Silvestre Péricles, s/n - Centro - Santana do Mundaú/AL, neste ato repíesentado pelo Prefeito Municipal,

sr. ARÍ UR DA PURIFICÁçÃO FREITAS LOPES, portador de CPF ne 082.024.534-88 e Cédula de ldentidade ne

3131253-5 SEDS/AIAL, considerando o julgamento dã licitação na modalidade de preSão, na forma eletÍônica, pâra

REGISTRO DE PRÊçOS ne 043/2024, pÍocesso administrativo n.e 2024.0201.0043.01, RESOLVE reSistraÍ os pÍêços da{s)

empresa{s} indicada(s) e qualificada(s) fleía AIÁ, de àcordo com a classificação por ela(s) alcançãda(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), âtendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta,

sujeitando-se âs partes às normas constantes na Lei ns 14.1.33, de 1e de abril de 2021, no Decreto n.s 11.462, de 31

de março de 2023, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

T. DO OUETO

1.1. A presente Ata tem por obieto o reSistío de preços para a eventual AqulslçÃo DE MAÍERlÂls DE

EXPEI»E?{TE E DDÁIrcO DESIIITAIIOS ÀS SECRETARIAS MUT{ICIPAIS DC SATTANA DO MUÍ{DAÚ/AL. ESPECiflCAdO{5)

no edital de Licitação na 006/2024, que é parte integÍante desta Ata, assim como as pÍopostas cujos preços tenham

sido.egistrados, independentemente detranscrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçôÉS Ê QUÂr{ trÍÂTlVOs

2,1, o preço registrôdo, as especfficações do objeto, as quantidades mínimas e márimas de cada item,

Íornecedor(es) e as demais condiçôes orertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor; DIONAL DISTRIEUIDORA DE PRODUÍOS I.TDA

CNPJ: 40.061.199/0001-82

Endereço: R santa Vitorie, Cidade lndustrial Satelite Desao Paulo, Guarulhos-sP CEP

o7223720

ÍeleÍones (87) 3762-0445 / (87) 9883-632s7

Representante Legal RAÍ5SA RABÊLO FERREIRA

CPF: 136.619.254-07

m :ridionaldistribuidora@outlook.com

PLANIIHA DOS ITENS:

lÍÉM DESCRTçÃO OO PRODUTO UiIID QUANT

MARCÂ/ MODÊ|.O/
FÀBRICÁNÍI

VALOR

ur.llÍÁRro
vat oR

TOTAT RS

2

Amnete mapa, material: metal,
taatamcnto superficial

Salvânizado, material cabeça:
plástico, foímato cebcçà: aedondo,

aor: preta, compdmento: 15 mm,
aplicêção: mapâ

Câixa

c/ 50
Unide

de5

60 ACC 1,50 90,00

Apontador lápis, matêriali plástico,

tipo: meiâ, tamânho: coníorme
modelo do oí8ão, quantidade

furos: 1, câr-ádeÍlsticas adiaronais:

UNID 510 LEONORA 0,50 2s5,00

DIONAL
DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

LTDA

1

Ár5inàdo dc formõ digital
poTDONAL
DISÍRIBUIOORA DE

PRODIJIOS IIDÂ
D.doi: 2024,0r, I I 09O3S0
{3'm'

{1166

E-mail:
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.om depósito, lâmina aço
inoxidável

8
BARBANÍ! em alSodâo cru 4/8 (8

Íios), rolo de 2509;
UN D 120 crRcúto s,93 711,60

10 BAsIÃo oE coI.A BRANCA 216, UNIO 1180 LEONORA 1,00 1.180,00

21

CAIXÂ ARQUIVO MORÍO, mateÍiel
pláÍico polionda, corrugado

flerível dimensõês
35Or250x130mm, cores vaÍiôda!.

UNID 730 ALÂPLAST 4,O7 2.971,10

Càlculadora Eletrônlcô -

CàlculadoÍa EletÍôni.r Íipo: Bolso .
Cã.acterísti..s Adicionais:

Aplicâção Bá5ica , NúmeÍo Dítitos:
8 Un, Fonte ÂlimentaÉo: Bate.ia,

Tensão: 1,5

UNID MA§TERPRINT 6,46 1.046,52

35

CLIPS, 8/0 mateÍial galvani:ado,

íormato parâlelo, caaxa aom 50
unidade5

cx 780 ECCOCLTPS 2,U 1.591,20

M cORRETIvO líquido à bàse d'aguà
18 ml(boe quãlidede) UNLD 206 GLINORT€ 1,41 290,46

48
DUR€X COIORIDO 12ií10 cores

vãaiadâr.
UNIO 900 EUROCET 0,60 540,00

50
EMBORRACHADO EVA tamanho

,lOx4E cm (cores vâriadas)
FL5 1900 IBT L 1,04 1.976,00

56
ENV€LOPf coí bÍança, tamanho

114x229mm.
UNID 1110 R2M 0,40 444,ú

51
E VELOPE cor brancâ, tipo sâco,

tamanho 176x250mm.
UNlO 1100 R2M 0,40 440,00

58
ENVELOPE co, bíanca, tipo 5aco,

tamanho 240r340mm.
UN ID R2M o,78 975,00

59
ENVELOPT coÍ brancâ, tipo saco,

tamanho 229x324mm
UN ID 1150 R2M 0,60 690,00

62

EXTRATOR DE GNAMPOS;

MATERIAL: Metal com trâtamento
supeíficial niquelado e

ântiÍerrugem; TIPO: espátula;
DtMENSÃo: 1sox2omm {sêíá

permitido variação em até 2% de
toda5 medid.s descriminadàr)

UN ID LYKE 1,m 166,00

76

GRAMPO tamônho 106/6, malerial

Balvanizado, calxa c/ 2.50O

unid.de5.
cx 775 TIONORA 13,53 2.367,75

81

úPls PRETO - materiôl corpo:
madeira, diámetro carta: 2 íim,
durêza cargai hb, formato corpo:

herâgonal, caíacteristicas
adicionais: para desenho, mateÍial

car8â gÍatite

UN ID 501 IEONORA 0,10 50,10

85

LIVRO PONTO com 100 fls, câpa e

contracapa em papelão 697&/m2,
íevestiínento papel kraft 1l0g/m2.

folhas inteÍnas em papêl oííoset
569/m2, tamênho 1/4.

UNID 322 BAA6 13,71 4,474,62

89

PAPEL CAMURçÂ, t manho,l{}160,
Gramatura 60 G/M2, coíes

vaiadas,
ÍLS 1300 REALCER 1,86 2.418,00

91

PAPEL CELOÊANE. CORES

DIVERSÀS, Comprimento 100 Cm,

LarEura 85 Cm, Cor Variada,
FL5 1300 2,84 3.692,@

)
DIONAL
DISTRIEUIDORA

DE PRODUTOS

LÍDA

Âs5i.'ado .l€ Íôrm. digirál
pq OlOtiAL
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PROOUIOs LTDA
Oàdo§: 202a.05.l8 @o3O7
.03'm'

1250

166



g6B
Estado de Alagoas Santana dO

PBEFEITURA MUNICIPAT DE SAI{TAI{A DO MUNDAÚ MUNdAú
Rua Silvêstrc Pérlclet s/n - C€ntro - Sentana do Mundâú,/ÂL - CEp 57.840-000

cNPJ. N.e 12.332.979/0001-84

]

Aplicaçâo Íra balhos Educativos,

GramâtuÍa 18 G/M2

94

PAPEI CREPOM {CORES VARIADAS)
Papel Crepom, Material Celulose

Vegetal, GramatuÍa 18 G/M2,
CompÍimento 2 M,Lârgura 48 Cm

UNID REAICER 1,83 4.941,00

98

PAPEL MANTE16A, Gramatu.a: 37

G,M2, Comprimento: 100 Cm,

larguÍa: 100 Cm

FLS 600 1.752,@

109
PASTA D€ PAPEúO çom trilho, cor

vãriede
UNID 800 CARTEX 2,s5 2.040,00

139
TINTA 6UACHE. Caixa com 12

(varias corês)
UNID 510 GLINORTE 8,57 4.3'10,70

141

ÍINTA PARA CARIMBEIRA para

almoÍâda de caÍimbeira, tamanho
4ortll, cor azul.

UNIO 225 GRAMPLINE 6,53 7.469,25

142
TINTA PARA CâRIMBEIRA para

almofâdâ d€ crÍimbeira, tamanho
40m1, cor preta.

UNIO GRAMPLINE 6,73 1.514,25

147 ÍNT, (AZUt ROYAL) MT t7?0 SUL BRÀSIT 0.99 1.702,80

150
TNÍ, (|ARANIA) Gramaturã: .15

6/M2, Co.: taraôja, LaÍBura: 1.«)
MT 1720 5UL BRASiL 1,05 1.806,00

151
TNT, {MARROM) GramatiJra: 45

G/M2, Cor Laraoia , Larplra: 1,40
MÍ !720 sur" ERAslL 0,88 1,513,60

152
TNT, (PRETO) Gramatura: 45

G/M2, Cor: Preto, Largura: 1,40
MT 1730 SUT BRASIL I,13 1.954,90

153
TNT, (ROSA) Gramatura: 40 G/M2,

Cor: Rosa, Largurâ: 1,40
1730 5UT BRASIL 1,25 2.162,50

154

TNT, (VERDE BANDEIRA)

GramatuÍai 40 G/M2, Cor: Verde
Bandeira, LaÍgura: 1,40

MT 1720 sUL 8RAsIL 1,18 2.O29,60

155

ÍNÍ, {VERMEI"HO} 6ramàtura: 45
G/M2, Coí: VeÍmelho, LaÍgura:

r,40
MÍ 1730 SUL ERASIL 1,t2 1.937,60

156
TNT, (VERO€) GÍamatura: 40

6/M2, Cor; Verde, LôÍ8uía: 1,40
MT '17 20 SUL BRASIL 1,06 1.823,20

158

Etoco DE NoÍ45 AoesvAs,
47.6x47.6mm, 4m folhes, colo.ido,

possui 3 cores no mesmo bloco

sLOC

o 100 MASTERPRINÍ 13,96 1.396,00

TOTAI. R§ s4.722,15

7.7. A listaSem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2. óR6ÃO(S) GEnENCIAOOR E PARnOPANTE(SI

2.1. Órgão gerenciador

2.1.1. PÍeÍeitura Municipal de Santanâ do Mundaú/AL.

2.2. 2.2. São ór8ãos e entidades públicas participantes do registro de preços

2.2.1. Gabinete do Prefeito

2.2.2. Secretaria Municipal de Administração e Finanças

2.2.3. Secrêtariâ Municipâl de Educâção, culturã ê Desporto

2.2.4. Secretaria Municipal de Saúde

2.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social

2.2.6. secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

DToNAL [:3ffitr§H,ffix* 3

DISTRIBUIDORA DE DE PnoouÍos LrDÂ
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2.2.7. Sêcretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras ê Uíbanismo

2.2.8. Secretaria Municipal de Éspones

2.2.9. Secretaria Municipal de Transporte

3. OA ADEúO À ArA DÊ nEGTSTRO DE PnEçOS

3.1. Durante a vigêncla da ata, os órgãos e as êntidades da AdministÍação Pública Federal, Estadual, Distrital e

Municipal que não participaram do procedimento de licitação poderão âderir à ata de registro de preços na condiçào
de não panicipantês, obsêrvados os seSuintes requisitos:

3.2.1. apresentação de iustificativa dâ ventagêm dâ adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

3,2.2. demonstÍação de que os valores retigtrados eíão compativeis com os valores praticados pelo mercado na

formâ do art. 23 da Lei ne 14.133, de 2021; e

3.2.3. consulta e acêitâção pÍévias do órgão ou da entidade geÍenciadora e do fornecedor.

3.3. A autorização do órgão ou entidade gerênciadorâ epenes será Íeelizâdã após a aceitação da adesão pelo

foÍnecedor.

3.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá reieitar adesões caso elas possam âcaÍretar preiuízo à erecução
de seus próprios conÍatos ou à su3 capacidade de geÍenciamento.

3.4. Após ã autorizaçâo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivaÍ a aquisição ou a cofltratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.5. O prero de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçâo da contratação, poderá ser prorroSado

excepcionalmente, mediante solicitâção do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pele entidâde
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de rêSistro de preços.

3.6. O órgão ou a entidade podeé aderir a item da atã de registÍo dê preços de qual seja integrônte, na qualidade

de não participente, pará aquêles ilens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
ítem 3.1.

Dos llmhes p.r. .s ad€rõos

3,7. As aquisições ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por €ento
dos quantitativos dos itens do instrumênto convocatório í€gistrados na ata de registÍo de preços para o gerenciadoÍ

e para os participantes.

3.8. O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, eo dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de Íegistro de preços pãra o gerênciador e os participantes, independentemente do número
de óGãos ou entidadês não participantes que aderirem à atã de rêgi5tro de preços.

3,9. Para aquislção emergencial de medicamentos e materiãl de consumo médico-hospitalar por órgãos e

entidades da Àdministreção Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de Íegistro de pÍeço5

gerenciada pelo Ministério da 5aúde não estará su.ieita ao limite previsto no itêm 3.7.

3.10. A adesão à ata de registro de preços por óÍgãos e entidades da AdministÍação Pública estadual, distrital e

municipal podeÍá sêr exigida para Íins de transÍerências voluntárias, nâo Íicando sujeita ao limite de que t.ata o item

3.7, desde que seia destinâdâ à execuçâo descentralizada de programa ou projeto federal e comprovadâ a

compatibilidade dos preços registÍados com os vâlores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n9 14.133,

de 2021.

VedaÉo a acÍéicimo da qu ltftativos

3.11. É vedado efetuar acrés€imos nos quantitativos Ílxados na ata de registro de preços.

4. VAUOADE, 
'ORMAUZÂçÂO 

DA ÂTA DE RtGlSrnO DÉ PREçOS E CADÂ§rnO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de PÍeços será de I (um) ano, contedo â pârtir do primeiÍo dia útil subsequente
à dâta de divulgâção no PNCP, podendo ser proÍrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o pÍeço vantâioso.

oroNAL HlÉiÍiilffiffs,^
DISTRIBUIDORA DE ot Psoourcs tÍD^

PRODUTOS LTDA x'rls: 
2o21o5'r8 oeo':%
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4.1.1. O contrato decorrente da atô dê registro de preços teíá 5ua vigência estabelecida no pÍóprio instÍumento
contratual e observará no mom€nto da contratação e â cada exercício Íinanceiro a disponibilidade de créditos

oÍçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassaÍ 1 (um) exeÍcício Íinanc€iÍo.

4.7.2, Na formalização do contÍato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaÉo da disponibilidade dos

créditos orçamentários respêctivos.

4,2, A contrâtaçâo com os fornecedores registrados nâ ata seÍá formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por inteímédio de instrumento contÍatual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumenlo hábil, conforme o ãn. 95 da Lei ne 14.133, de 2021.

4,2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4-2. deverá seÍ âssinado no prazo de validade da ata de registro
dê preços.

4,3. Os contratos decorrentes do siíemâ de reSistro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

ne 14-133, de 2021.

4.4. Após â homologação da licítação ou da contÍatação direta, devêrão ser obsêrvadâs as seguintes condiçõês
para formâlização da ata de registro dê preços:

4.4.1. 5€rão registrados na ata os pÍeços € os quantitativos do adjudicatário, devendo s€r observada a possibilidade

de o licitante oÍerecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de
contÍatação direta e se obriSar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anêxo, o registÍo dos licitaotes ou dos fornecedores que:

4,4.2.1. AceitaÍem cotar os bens, as obras ou os sêrviços com prêços ituais aos do adjudicatário, observada a

classiíicação da licitaçâo; e

4.4.2.2. Mântiverem sue propoíâ original.

4.4.3. Sêrá respeitada, nes contrataçóes, a ordem de classificeção dos licitantes ou dos foÍnecedores registÍados na

ata.

4.5. O re8istro a que se refere o item 4.4.2 tem por obietivo a íormação de cadâstro de reservâ paÍa o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou ,ornecedores que acêitarem reduzir suas propostas para

o preço do edjudicatário entêcedêrão aqueles que mantivêíem sue proposte original.

4.7. A habilitação dos li€itantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o itêm 4.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedoí não assinar a ata de registro de pÍeços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos
no edital ou no âviso de contratação dirêtã; e

4.7.2. Quândo how€r o cancelemento do registro do licitante ou do regiíÍo de preços nas hipóteses p.evistas no
item 8,

4.8. O pÍeço registÍado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a ü8ência da ata de retistro dê preços.

4.9. Após e homologação da licitação ou da contÍatação direta, o licitânte mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, seÍá convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estab€lecidos no editâl de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de deceir o direito, sem prejuízo das
sânçóes previstas na Iei ne 14.133, de 2021.

4.9.1. O prâzo de convocrção poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou Íornecedor convocôdo, dcsde qu€ apresÉntada dentro do prazo, dêvidamente iustificada, e que a

,ustificetive seja aceite pela Administraçâo.

4.10. A ata de registro de preços seé ãssinada por meio de assinatura digital e disponibilirada no Sistema de
RegistÍo dê Preços,

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registÍo de preqos no píazo e nas condições estabelecidos noedital
e obs€rvado o disposto no item 4.7, observando o item 4.7 e subitent fica facultado à Administração convocar os

DIONAL Asilnàdo dê fonBà

óiirirburoone íE§trffiâ: s
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licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para Íazê-lo em igual prazo e nas

coodiçôes propostas pelo primeiro clãssificado.

4,f2. Na hipótes€ de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitaÍ a contratação nos te.mos do item
anterioÍ, a Administração, observados o valoÍ estimado e sua eventual atualizaÉo nos termos do edital ou do aviso

dê contratação direta, poderá:

4.12,1. Convocar para negociaçâo os demais licitantes ou Íornecedores remanescentes cujos preços Íoram
Íegistrados sem redução, obsêNada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do ad,iudicâtário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçô€s ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quendo fÍustrâda a nêgociação de melhor condição,

4.13. A existência de preços registrados implicará compÍomisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contÍatar, facultada a realiiação de licitação especifica para a aquisiçâo pretendida,

desde que devidamente justificada.

5. ATTERAçÃO OU ÂÍUATEÂçÃO DOS PIEçOS REGISÍRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçâo dos preços

prâticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintês

situaç6es:

5.1.1. Em caso de força maior, câso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de íatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabili2êm â execução da ata talcomo pactuadâ, nostermos da alínea

"d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021;

5.1.2- Em caso de criação, alterâção ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

dlsposiçóês legais, com comprovada Íepercussão sobre os preço5 rêgistrâdos;

5,1,3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contràtação direta de cláusula de Íeajustamento ou
repactuação sobrê os pÍêços rêgistÍados, nos termos da tei n9 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do Íeaiustamento, deverá 5êr Íespeitãda a contãgem da ânualidade e o Índice previstos para a

contÍetação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedidodo interessado, conforme critérios deíinidos para a contratação.

6. Í{EGOCTAçÃO OE PREçOS REG|SÍRADOS

6,1, Na hipótese de o preço re8istrado to.nâr-se supeÍioÍ ao preço praticado no mercado por motivo
supervesiente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o Íornecedor pera negociaÍ a redução do preço

registrado.

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço eos valores píaticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registÍado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores do cadaíro de reserva, na

oÍdem de classiÍicação, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos vâloíes de mercado e não convocará os

licitantes ou Íornecedores que tiveram seu Íegistro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas n€gociações, o órgão ou êntidâde gerênciadoÍe píocederá ao cancelamento da ata

de registro de prêços, adotando âs medidas cabíveis pera obtênção de contratação mais vantaiosa.

6.1.4. Na hipótese de Íedução do preço regiírado, o ge.enciador comunicará aos órgãos e às entidades q ue tiverem
firmado contratos decorrentes da atâ de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem neSociaçâo com ústas à alteração contÍatual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de

2027.

6.2. Na hipótesê de o preço dê mercado toÍnaÍ-se supeÍior ao preço rêgistÍado e oÍo.nêcêdoÍ não poder cumpÍi.
a5 obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gereflciador a alteÍação do preço

registrado, mêdiante compÍovação de fato sup€rveniênte que supostâm€nte o impossibilite de cumprir o

compromisso.
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntameote com o pedido dê alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de cuíos que demorstÍe a inviabilidade do preço Íegistrado em relação às condiçôes

inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótêse de não comprovação da existência de Íato supeÍveniente que inviabilize o preço re8istrado, o
pedido será indeferido pelo óÍgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumpriÍ as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 5eu registro, nos termos do item 9.1,5em prejuízo das sançôes
previstas na Lei nt 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o geÍenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manteÍ seus
preços registrados, observado o disposto no item 4.7.

6.2.4. 5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proaedeÍá ao cancelamênto da âta
de registro de preços, nos teÍmos do item 9.4, ê adotará as medidag câbívei9 para a obtenção da contratação mais
vantarosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovaÉo da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço r€gistrado, conforme
preüsto no item 6.2 e no item 6.2,1, o órgão ou entidade geÍêncladora atualizará o pÍeço registrado. de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicárá aos órgãos e às entidedes que tiverem firmado contrãtos
decorrentes da atâ de registro de pÍeços sobÍe a eÍetiw altêraÉo do pÍeço registrado, para que avaliem 3 necessidade
de elteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

,. REMAÍIEJAMEÍ{TO DAS QUA NDADES REGI§ÍRADAS Í{Â AÍA OE REGISTRO DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços re8istrados nas atas de Íegistro de preços poderão ser
remanejadâs pelo órgão ou entidade Eerenciadora entre os óÍgãos ou as entidades panicipantes e não participantes

do registÍo de pÍeços.

7.2. O remaneiamento somente poderá ser Íeito:

7.2.1. Oe órgão ou entidâde participantê para óÍgão ou entidade pârticipante; ou

7.2.2. Oe órtâo ou entidade participante paÍa órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou ertidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considêrâdo participante para eÍeito do remanejamênto.

7.4. Na hipótese de remâne.iamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão obscrvados os limites previstos no art. 32 do Decreto n9 11.462, de 2023.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade geÍenciadora autorizar o Íemanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja pÍévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer rêdução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remâneiamento seiâ feito êntre órgãos ou entidãdes dos Estâdos, dô Distrito Federal ou de Mu nicípios
distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciáÍio da ata de registÍo de pÍeços, observadas as condiçôes nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do Íornecimento decorrênte do remanejemento dos itens.

1."1. Na hipótese da compÍe centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidâde gerenciadoÍã, dos
quantitatlvos dos participantes da compra ceotralizada, nos termos do item 7.3, a diíribuição das quantidades para

â execução descentralizada será por meio do remanêiamento.

8. CÂI{CEIÂMEÍ{TO DO RrG§InO DO r.rCrTAÍYIE VENCEDOR E DOS Pf,EçOS BEGTSTRADOS

8.1. O registÍo do fornecedor será cancelado pêlo geÍenciâdor, quando o fornecedor:

8.1.1. Oescumprir as condiçõês da âtâ de Íegistro de preços, sêm motivo iustificado;

8.1.2. Não ÍetiraÍ a nota de empenho, ou instÍumento equivalente, no prazo estâbelecido pela Administração sem
juíificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registÍado, na hipótese prevista no ânigo 27, § 2e, do Decreto ne 11.462, d€
2023; ou
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8.1.4. SofÍeÍ sanção prevista nos incisos lll ou lV do câput do art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de apllcação de sanção pÍevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de

2021, cáso a penelidâde eplicada aofornecedor não ultrapesse o pÍazo devigência da ata de registro de preços, poderá

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão Iundamentada, decidir pela manutenção do registro

de preços, vedadas conÍataçôês deÍivada5 da âta enquanto pêrdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses pÍevistas no item 9.1 será Íormalizado por despacho do ór8ão ou

da entidade gerenciadora, gaÍantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3, Na hipótese de cancelamento do re8istro do fornecedor, o órgão ou á entidade gerenciadoÍa poderá

convocar os licitantes que compõem o câdastro de reserva, observada a ordem de classifi€ação.

8.4. O cancelamento dos preços Íegistrados poderá ser íealizado pelo 8erenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

iustificades:

8.4.1. Por razão de intêrêsse público;

8.4.2- A pedido do forne€edor, decorrente de caso foÍtuito ou força maior; ou

8,4.3. Se não houverêxito nas oe8ociaçôes, nas hiÉteses em que o preço de mercado tornaÍ-se superior ou inferior
ao pÍeço registrado, nos termos do eÍtitos 26, § 3e e 27, 5 4e, ambos do Decrêto ne 11.462, de 2023.

9. DAS PENAIIDAOES

9.1. O descumpÍimento da Ata de ReSistro de Preços enseiará aplicação das penalidades estab€lecidas no edital.

9.1.1. As sânçôes também se aplicem âos intêgrentes do cadâstro de Íeserva no registro de prêços que, convocedos,
nâo honrarem o compÍomisso assumido injustificadamente após teÍem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penelidades decorrêntes do des€umprimento do pactuado
nesta ata de registro de prêço (art. 7e, inc. XlV, do Decreto ne 71.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contrataçôes dos óÍgãos ou entidad€ paíticipante, caso no qual caberá ao
respedivo óÍgâo participante a aplicação da penalidade (art. 8e, inc. lX, do DecÍeto ns 11.462, de 2023).

9.3. O órgão ou entidade participantê deverá comunicar ao ór8ão gerenciador qualquer das ocoÍrências previstas

no item 8.1, dâda â necessidade de instauração de procêdimento paÍa cancêlamênto do registro do fornecedoí.

lo. cof,uçôEs GÊRArs

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos paÍa entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedoÍ rêBistÍado, penalidades e demais condições do ajustê, cncontram-sc deÍlnidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só s€Íá admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração dê sua vantâgem paÍa o órgão ou a entidade.
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